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PORTARIA nº 093/2020 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 18º, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
TORNAR SEM EFEITO as Portarias editadas pela Prefeita Interina, 

a Senhora Rosilene Ferreira de Lima, que tratam de nomeação de pessoal para 

ocupar cargos em regime comissionado conforme discriminação a seguir: 
 

Nº PORTARIA CARGO 
 

065 Gilson José da Silva Tesoureiro 

069 Clodoval Justino de Araújo Junior  Assessor de Comunicação 

070 Mônica Ranchelle Ferreira da Silva Secretário de Educação e Cultura 

071 José Felipe Silva de Lima Secretário Adjunto de Administração e Finanças 

072 Sandra Maria Santos Silva  Chefe de Gabinete 

077 Maria Rejane da Silva Araújo  Coordenador do CRAS 

083 José Felipe Silva de Lima  Secretário de Administração e Finanças  

084 Antonio Alfredo Vitorino de Sousa  Diretor de Departamento  

085 Amanda Eliza Costa da Silva  Diretor Escolar  

087 Renato de Araújo Moreira  Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente  

090 Lucineide Barreto da Silva  Secretária Adjunta da Secretaria de Assistência Social  

 

Registre-se, 
Publique-se, 
Dê-se ciência. 
 
Prefeitura Municipal de Dona Inês/PB, 13 de maio de 2020. 

 

João Idalino da Silva 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA nº 094/2020 
 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 18º, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
TORNAR SEM EFEITO as Portarias editadas pela Prefeita Interina, 

a Senhora Rosilene Ferreira de Lima, que tratam de exoneração de pessoal de 

cargos em regime comissionado conforme discriminação a seguir: 
 

Nº PORTARIA CARGO 
 

067 Maria Noélia Costa Secretária Municipal de Educação e Cultura 

068 José Junior Campos Assessor de Comunicação 

075 Antonelles Michael Pereira de Araújo Secretário Adjunto de Assistência Social e Habitação 

076 Jailza Lopes dos Anjos Coordenadora do CRAS 

078 José Adailson da Silva Filho Assessor Jurídico 

079 Debora Otília Ferreira de Sales  Assessor Jurídico 

080 Elida Pontes de Lucena Assessor Jurídico 

081 José Felipe Silva de Lima Secretario Adjunto de Administração e Finanças 

082 Maria Ivoneide da Silva  Diretora de Departamento 

086 Edivaldo José de Oliveira Gerente Municipal de Convênios 

089 Geraldo Guilherme de Carvalho 

Santos 

Diretor de Departamento 

092 Cleide Silva Cordeiro de Lima Coordenador de Vigilância Socioassistencial 

 

Registre-se, 
Publique-se, 
Dê-se ciência. 
 
Prefeitura Municipal de Dona Inês/PB, 13 de maio de 2020. 

 

João Idalino da Silva 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA nº 095/2020 
 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 18º, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 074/2020 que designou o 

servidor Gilson José da Silva, portador do CPF nº 536.901.094-34, 

Tesoureiro, para gerir em conjunto com a Prefeita em Exercício Rosilene 

Ferreira de Lima, Portadora do CPF nº 929.264.874-87, todas as contas 

vinculadas do Banco do Brasil, Agência nº 2460-0 de Pirpirituba/PB ao CNPJ 

nº 08.782.146/0001-48, com poderes para transferir, efetuar pagamentos, 

sustar cheques, emitir extratos, cadastrar contas, dentre outros procedimentos 

inerentes ás contas desta edilidade. 

 

Registre-se, 
Publique-se, 
Dê-se ciência. 
 
Prefeitura Municipal de Dona Inês/PB, 13 de maio de 2020. 

 

João Idalino da Silva 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA nº 096/2020 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

Artigo 18º, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR o Senhor Luiz Davino Araújo Filho, portador do CPF nº 

029.929.384-08, para exercer, em comissão, o cargo de TESOUREIRO, criado pela 

Lei Municipal nº 698, de 13 de fevereiro de 2015. 

 

Registre-se, 

Publique-se, 

Dê-se ciência. 

 

Prefeitura Municipal de Dona Inês/PB, 13 de maio de 2020. 

 

João Idalino da Silva 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA Nº 097/2020 

 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

Artigo 18º, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Luiz Davino Araújo Filho, portador do CPF 

nº 029.929.384-08, Tesoureiro nomeado através da Portaria nº 096/2020, para gerir em 

conjunto com o Prefeito Constitucional João Idalino da Silva, portador do CPF nº 

139.223.604-59, todas as contas vinculadas do Banco do Brasil, Agência nº 2460-0 de 

Pirpirituba/PB ao CNPJ nº 08.782.146/0001-48, com poderes para transferir, efetuar 

pagamentos, sustar cheques, emitir extratos, cadastrar contas, dentre outros procedimentos 

inerentes ás contas desta edilidade. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Prefeitura Municipal de Dona Inês/PB, 13 de maio de 2020. 

 

João Idalino da Silva 
Prefeito Constitucional  

 

 


